INDICAÇÃO Nº 
2079
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a liberação de recursos para a Santa Casa de Misericórdia de Olímpia, para a reforma do pronto socorro.





JUSTIFICATIVA





A garantia e ampliação da capacidade de atendimento do Sistema Único de Saúde – SUS, através do fortalecimento e modernização da rede de hospitais filantrópicos integrados a esse Sistema, configura-se iniciativa de amplo impacto social, na medida em que assegura um melhor atendimento à população carente, através do aumento da eficiência e otimização das instalações existentes.





A Santa Casa de Misericórdia de Olímpia é  responsável pelo atendimento médico e hospitalar da comunidade local e moradores das cidades circunvizinhas.

A Instituição, no entanto, assim como a maioria dos hospitais em nosso país, não vem conseguindo auferir receitas suficientes para fazer frente às despesas mensais.

Ciente da gravidade da situação, o nobre e atuante Vereador JOSE ELFAS MORAIS, buscando assegurar a qualidade dos serviços prestados à população, apresentou o Requerimento nº458, de 2005, aprovado na Sessão Plenária realizada em 08 de agosto último, solicitando nossa intercessão, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de uma verba no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para a reforma do pronto socorro.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o ilustre Governador deste Estado para a necessidade premente de liberação de recursos solicitados, para a Instituição acima referida, que resultará em considerável melhoria da prestação dos serviços à comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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